
g.e a Vm.™ S. Paulo a 19 de 7br.° de 1797 = Luiz Antonio 
Neves de Carvalho = Snr. Cap.m Mor da V.a de Ytú Vicente 
da Costa Taques Goes e Ar.a // 

P.a o Sarg.to Mor da V.a de Mogimirim 

Sua Ex.a tomando em concideração os absolutos proce-
dim.tos, q. m.tos indivíduos tem o arrojo de praticar em alguns 
lugares desta cap.nia, como senão houvessem leys, e forças p.a 

punilos, manda advertir a Vm.ce q. no destr.° da sua jurisdição 
deve cohibir semelhantes attentados, procedendo immediatam. te 

contra os agressores, remettendo os prezos a esta capital, ou 
som.te dando parte, segundo a maior ou menor gravid.e dos 
delictos, emq. forem comprehendidos. 

O mesmo Snr. me ordena lhe remetta o requerim.10 incluzo 
de Manoel Vieyra de Ar.° p.a Vm.ce examinar o seu conteúdo, 
e achando ser verd.e oq. no mesmo se allega, inviar prezos a 
esta capital os contemplados na suplica, os q. forem soltr.03, re-
prehendendo asperam.te os cazados, e obrigando-os com pena 
de prizão aq. em contint.e hajão de ressarcir o prejuízo cau-
zado ao sup.e, alias; oq. cumpra. D.s g.e a Vm.ce S. Paulo a 19 
de 7br.° de 1797 = Luiz Antonio Neves de Carvalho = Snr. 
Sarg. to Mor de Mogimirim Joze dos Santos Cruz. // 

P.a o Juiz Ordinr.0 de Jundiahy 
Do Secretr." 

Logo que Vm.ce receber esta que acompanha a Petição 
junta de Anna Peres, de ordem de S. Ex.a fará que tanto ella, 
como esse Joze Manoel Tavares exibão na sua prezença os 
documentos emq. fundão as pertencoens ao citio da contenda, 
e depois de os examiar attentam.te, achando ser verdade oq. 
a sup.e allega fará sustar todo o procedim.to em diante contra 
ella, inviando o seu parecer em carta fechada ao mesmo Snr. 
da parte dequem o encarrego desta diligencia, que cumprirá. 
D.s g.e a Vm.ce S. Paulo a 19 de 7br.° de 1797 = Luiz Antonio 
Neves de Carvalho = Snr. Juiz Ordinr.0 da V.a de Jundiahy. // 

P.n o Comd.e da Praça de Santos 
Do m.mo 

De ordem de S. Ex.a logo q. Vm.ce receber esta cobrará 
do M.e do Navio Oliveyra Felix Carnr.° dos Santos, q. se acha 
a partir p.a Lx.a o saco das cartas q. recebeo desta Secretr.3; 
e immediatam.te o fará expedir por huma Parada a esta capital, 
suspendendo no entanto a sahida da m.ma Galera até que volte 


